
07/08/2020

Número: 0089855-89.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 27/12/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55967
240

27/12/2019 11:37 Petição Inicial Petição Inicial

55967
241

27/12/2019 11:37 MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE (1) Outros (Documento)

55967
242

27/12/2019 11:37 MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE (2) Outros (Documento)

56017
143

03/01/2020 08:29 Despacho Despacho

56247
588

09/01/2020 07:19 Certidão Certidão

56247
589

09/01/2020 07:22 Intimação Intimação

56247
590

09/01/2020 07:22 Intimação Intimação

56247
593

09/01/2020 07:32 Intimação Intimação

56247
594

09/01/2020 07:32 Citação Citação

56820
213

23/01/2020 09:01 Petição Petição

56820
215

23/01/2020 09:01 2688021_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

57978
029

14/02/2020 11:12 Contestação Contestação

57978
030

14/02/2020 11:12 2688021_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57978
031

14/02/2020 11:12 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57980
332

14/02/2020 11:12 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58218
212

19/02/2020 11:09 Certidão Certidão

58218
214

19/02/2020 11:09 89855 89 201920200219_11013563 Laudo Pericial

58220
726

19/02/2020 11:44 Outros (Documento) Outros (Documento)



58220
730

19/02/2020 11:44 carta_preposto_dpvat[1] Carta de Preposição

58220
731

19/02/2020 11:44 carta_preposto_dpvat[2] Carta de Preposição

58223
132

19/02/2020 11:44 substabelecimento_dpvat[2] Substabelecimento

58223
135

19/02/2020 11:44 SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento

58247
025

19/02/2020 15:31 Certidão de juntada Certidão

58247
026

19/02/2020 15:31 89855-89.2019 Ata da Audiência

58568
060

02/03/2020 10:30 Intimação Intimação

58643
897

03/03/2020 10:23 Resposta Resposta

58685
543

03/03/2020 16:19 Habilitação Petição (3º Interessado)

58977
248

10/03/2020 09:12 Certidão Certidão

58977
249

10/03/2020 09:12 89855-89.2019 MARIA DA CONCEIÇÃO-NÃO
PROCURADO 21A

Documento de Comprovação

59206
441

13/03/2020 10:10 Petição Petição

59206
449

13/03/2020 10:10 2688021_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_01

Petição em PDF

59206
447

13/03/2020 10:10 ANEXO 1 Outros (Documento)

59206
448

13/03/2020 10:10 ANEXO 2 Outros (Documento)

59767
800

25/03/2020 11:12 Certidão Certidão

59767
801

25/03/2020 11:12 89855-89.2019 SEGURADORA LIDER 21A Aviso de recebimento (AR)

60689
334

15/04/2020 19:24 Decisão Decisão

60727
348

16/04/2020 11:27 Intimação Intimação

60727
357

16/04/2020 11:30 Intimação Intimação

61452
660

05/05/2020 14:39 Petição Petição

61452
661

05/05/2020 14:39 2688021_PETICAO_DE_QUESITOS_02 Petição em PDF

61787
996

12/05/2020 16:18 Petição Petição

61787
999

12/05/2020 16:18 (DOC MÉD) MARIA DA CONCEICAO SOARES DE
ANDRADE

Outros (Documento)

65069
318

22/07/2020 18:06 Despacho Despacho

65193
251

24/07/2020 06:54 Intimação Intimação



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      
 
 
 
 

MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE, brasileiro(a), solteiro(a),
autônomo(a), com RG sob o nº 8.853.446 SDS/PE e CPF nº 086.706.264-97 (doc. 01), residente
e domiciliado(a) na Rua Jose Vieira Assis, nº 2034, João Mota, Caruaru/PE, CEP: 55010-090 e
sem endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no
ins t rumen to  p rocu ra tó r io  em anexo  (doc .  02 )  e  com endereço  e le t rôn i co
paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as
alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
 
 
 
DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
 

 
Há de ser ressaltado que foi protocolado requerimento, para recebimento da aludida

indenização, junto às seguradoras Demandadas, entretanto, as mesmas informaram (doc. 05)
que estavam impossibilitadas de atender ao pleito administrativo, tendo em vista que as sequelas
apresentadas não seriam indenizáveis pelo Consórcio do Seguro Dpvat, quando na realidade, o
laudo médico informa expressamente que o Demandante adquiriu Debilidade Permanente dos

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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movimentos do membro inferior direito, em virtude do sinistro, o que está impedindo o mesmo de
receber os valores que lhes são devidos de direito. 
 
 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. Maria Da Conceição Soares De Andrade, ora Demandante, foi vítima de acidente de
veículo automotor, em 05/04/2019, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc.
04), sendo que o aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do
membro inferior direito, consoante ratifica o laudo médico (doc. 05). 
  
03. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
04. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
  
05. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro inferior direito”, deverá ser aplicado o percentual
de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
DO DIREITO:
 
 
06. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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07. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

08. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao seguro DPVAT, calculados com base no valor da data
da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
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a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)      Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), com o acréscimo de juros legais a partir
da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir do evento
danoso, qual seja, 05/04/2019 (data do sinistro) (Súmula 580 do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 06 de novembro de 2019.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
 
O autor formula pedido de gratuidade, que defiro porque, não obstante fazer-se acompanhar de
advogado particular declara não poder arcar com as despesas do processo. Desse modo, defiro o
pedido da gratuidade nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC, cientificando os beneficiários
de que a gratuidade não os isenta de despesas com pagamento de honorários de sucumbência,
quando ocorrer a hipótese (§2 o, do artigo 98, do CPC).
Intime-se a parte autora, no endereço aposto na exordial, para audiência de conciliação prevista
no artigo 334, do CPC, a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2020, às 16:00 horas, na
Central de audiências, localizada no 5º andar do Fórum Rodolfo Aureliano – Ala Norte, sob a
presidência de mediador conciliador, com capacitação para esse fim.
Determino, ainda, para fins de viabilizar a autocomposição, conforme autoriza o art. 381, II do
CPC/15, a produção antecipada de provas, designando a realização de perícia médica para
verificação do grau de invalidade alegado, a ser realizada neste fórum, no mesmo dia agendado
para a citada audiência. Para tanto, devem comparecer à 21ª Vara Cível da Capital, às 10:00
horas, o periciando e os advogados que desejarem acompanhar a produção da prova
pericial, facultando-se, ainda, às partes, fazerem-se acompanhar por assistentes técnicos.
Destarte, nomeio perita do juízo a médica Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n.
19.388, podendo ser contatada através do e-mail: dra.priscilalemkepericias@gmail.com.
Arbitro honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), ônus do Demandado, em
conformidade com o Processo Administrativo nº 0228/17-CJ CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE,
ficando a ré, desde já intimada para a realização do depósito dos honorários periciais no prazo de
15 (quinze) dias, após a efetiva realização da perícia.
Intime-se a Demandada para comparecer à audiência, cientificando-a da data e horário da
realização da prova pericial, assim como de que poderá apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias, contados da audiência de conciliação (art. 335, inciso I, do CPC), com advertências
do artigo 344, do CPC, momento em que poderá oferecer impugnação à perícia realizada.
Advirtam-se as partes de que o não comparecimento injustificado à audiência ora designada é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento do valor da causa, conforme previsão do artigo 334, § 8º, do CPC
Intime-se o Autor, por carta com Aviso de Recebimento, para submeter-se à perícia médica e
comparecer à audiência, bem como seu advogado, este por intimação eletrônica via sistema PJE,
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do inteiro teor das determinações constantes neste despacho, destacando-se o horário de
início da realização da perícia e o horário da audiência de conciliação. Intime-se também o
perito, por carta com Aviso de Recebimento, para realizar a perícia médica.
 
P.R.I.
 

RECIFE, 02 de janeiro de 2020. 
 
 

Nehemias de Moura Tenório 
 

Juiz de Direito
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Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA

LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22.  

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56017143, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos, etc. O autor formula pedido de gratuidade, que defiro porque, não obstante fazer-se acompanhar

de advogado particular declara não poder arcar com as despesas do processo. Desse modo, defiro o pedido da

gratuidade nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC, cientificando os beneficiários de que a gratuidade não os isenta

de despesas com pagamento de honorários de sucumbência, quando ocorrer a hipótese (§2 o, do artigo 98, do CPC).

Intime-se a parte autora, no endereço aposto na exordial, para audiência de conciliação prevista no artigo 334, do CPC,

a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2020, às 16:00 horas, na Central de audiências, localizada no 5º andar do

Fórum Rodolfo Aureliano – Ala Norte, sob a presidência de mediador conciliador, com capacitação para esse fim.

Determino, ainda, para fins de viabilizar a autocomposição, conforme autoriza o art. 381, II do CPC/15, a produção

antecipada de provas, designando a realização de perícia médica para verificação do grau de invalidade alegado, a ser

realizada neste fórum, no mesmo dia agendado para a citada audiência. Para tanto, devem comparecer à 21ª Vara Cível

da Capital, às 10:00 horas, o periciando e os advogados que desejarem acompanhar a produção da prova pericial,

facultando-se, ainda, às partes, fazerem-se acompanhar por assistentes técnicos. Destarte, nomeio perita do juízo a

médica Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n. 19.388, podendo ser contatada através do e-mail:

dra.priscilalemkepericias@gmail.com. Arbitro honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), ônus do Demandado,

em conformidade com o Processo Administrativo nº 0228/17-CJ CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, ficando a ré, desde já

intimada para a realização do depósito dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, após a efetiva realização

da perícia. Intime-se a Demandada para comparecer à audiência, cientificando-a da data e horário da realização da

prova pericial, assim como de que poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de

conciliação (art. 335, inciso I, do CPC), com advertências do artigo 344, do CPC, momento em que poderá oferecer

impugnação à perícia realizada. Advirtam-se as partes de que o não comparecimento injustificado à audiência ora

designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do

valor da causa, conforme previsão do artigo 334, § 8º, do CPC Intime-se o Autor, por carta com Aviso de Recebimento,

para submeter-se à perícia médica e comparecer à audiência, bem como seu advogado, este por intimação eletrônica

via sistema PJE, do inteiro teor das determinações constantes neste despacho, destacando-se o horário de início da

realização da perícia e o horário da audiência de conciliação. Intime-se também o perito, por carta com Aviso de

Recebimento, para realizar a perícia médica. P.R.I. RECIFE, 02 de janeiro de 2020. Nehemias de Moura Tenório Juiz de

Direito"

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 56017143 proferido nos autos do processo nº 0089855-

89.2019.8.17.2001 da Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES

DE ANDRADE contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS

S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Vistos, etc. O autor formula pedido de gratuidade, que defiro porque, não obstante fazer-se acompanhar

de advogado particular declara não poder arcar com as despesas do processo. Desse modo, defiro o pedido da

gratuidade nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC, cientificando os beneficiários de que a gratuidade não os isenta

de despesas com pagamento de honorários de sucumbência, quando ocorrer a hipótese (§2 o, do artigo 98, do CPC).

Intime-se a parte autora, no endereço aposto na exordial, para audiência de conciliação prevista no artigo 334, do CPC,

a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2020, às 16:00 horas, na Central de audiências, localizada no 5º andar do

Fórum Rodolfo Aureliano – Ala Norte, sob a presidência de mediador conciliador, com capacitação para esse fim.

Determino, ainda, para fins de viabilizar a autocomposição, conforme autoriza o art. 381, II do CPC/15, a produção

antecipada de provas, designando a realização de perícia médica para verificação do grau de invalidade alegado, a ser

realizada neste fórum, no mesmo dia agendado para a citada audiência. Para tanto, devem comparecer à 21ª Vara Cível

da Capital, às 10:00 horas, o periciando e os advogados que desejarem acompanhar a produção da prova pericial,

facultando-se, ainda, às partes, fazerem-se acompanhar por assistentes técnicos. Destarte, nomeio perita do juízo a

médica Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n. 19.388, podendo ser contatada através do e-mail:

dra.priscilalemkepericias@gmail.com. Arbitro honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), ônus do Demandado,

em conformidade com o Processo Administrativo nº 0228/17-CJ CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, ficando a ré, desde já

intimada para a realização do depósito dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, após a efetiva realização

da perícia. Intime-se a Demandada para comparecer à audiência, cientificando-a da data e horário da realização da

prova pericial, assim como de que poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contados da audiência de

conciliação (art. 335, inciso I, do CPC), com advertências do artigo 344, do CPC, momento em que poderá oferecer

impugnação à perícia realizada. Advirtam-se as partes de que o não comparecimento injustificado à audiência ora

designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do

valor da causa, conforme previsão do artigo 334, § 8º, do CPC Intime-se o Autor, por carta com Aviso de Recebimento,

para submeter-se à perícia médica e comparecer à audiência, bem como seu advogado, este por intimação eletrônica

via sistema PJE, do inteiro teor das determinações constantes neste despacho, destacando-se o horário de início da

realização da perícia e o horário da audiência de conciliação. Intime-se também o perito, por carta com Aviso de

Recebimento, para realizar a perícia médica. P.R.I. RECIFE, 02 de janeiro de 2020. Nehemias de Moura Tenório Juiz de

Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - Perícia e Audiência
Destinatário(s): 
Nome: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 
Endereço: RUA JOSÉ VIEIRA DE ASSIS, 2034, JOÃO MOTA, CARUARU - PE - CEP: 55010-090 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação e à PERÍCIA médica, ambas

designadas nos autos do processo em epígrafe, nas datas, horários e endereço abaixo determinados:

Perícia: Data: 19/02/2020; Horário: 10h00min; Endereço: 21ª Vara Cível da Capital, Fórum Rodolfo Aureliano –
Ala Sul;
Audiência de Conciliação: 19/02/2020, às 16:00 horas, na Central de audiências, localizada no 5º andar do Fórum
Rodolfo Aureliano – Ala Norte
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
ADVERTÊNCIA: O não comparecimento injustificado à audiência ora designada é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento do valor da causa, conforme previsão
do artigo 334, § 8º, do CPC

Eu, MARIA INES NORONHA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA INES NORONHA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) à

audiência de conciliação ou de mediação designada, para tomar ciência da data e horário da realização da prova

pericial, bem como para a realização do depósito dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, após a efetiva

realização da perícia. Tudo conforme despacho de ID 56017143, cuja cópia segue em anexo, e diante da petição inicial,

cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 19/02/2020 Hora: 16:00 .

Perícia: Data: 19/02/2020; Horário: 10h00min; Endereço: 21ª Vara Cível da Capital, Fórum Rodolfo Aureliano – Ala Sul;

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19122711361681400000055061626

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Eu, MARIA INES NORONHA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA INES NORONHA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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2688021- C3/ 2020-00155/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00898558920198172001 

  

  

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2688021- C3/ 2020-00155/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

Processo: 00898558920198172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/04/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/07/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Primeiramente Exa., esclarece a parte Ré Seguradora, que o autor possui um sinistro, em razão de sinistro 

ocorrido em 28.11.2010. Observamos que o autor recebeu na esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50(dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) do joelho direito não havendo o que se falar em 

pagamento de diferença deste. 

Desta feita temos que o autor ingresso com demanda judicial que tramitou perante a 28ª vara cível da comarca 

de Recife / PE sob número 00646228620138170001, pleiteando a diferente por invalidez permanente, onde 

após os tramites judiciais a Ré efetuou o pagamento no valor de R$ 5.197,50(cinco mil e cento e noventa e sete 

reais e cinquenta centavos). 
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Frisa-se que o autor requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos do processo 

administrativo supracitado em decorrência de PERDA FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS JOELHOS, ou seja, o 

requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autoral. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não 

corrobora com o alegado, pelo contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE 

PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

11/07/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 05/04/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE, em curso perante a 21ª VARA CÍVEL da comarca de 

RECIFE, nos autos do Processo nº 00898558920198172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

         Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei aos autos o Laudo de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020
 

Chefe de Secretaria Adjunta  
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JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO E CARTA DE PREPOSIÇÃO
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                ARUANA SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
07.017.295/0001-58, com sede à RUA VISCONDE DE PIRAJÁ, Nº 
547, SALA 802 , IPANEMA, Rio de Janeiro/RJ, por seu procurador 
abaixo assinado, com poderes especiais, constitui preposto o Sr. 
Kleber de Sales brasileiro portador do RG N° 7.798.644 SDS/PE e 
CPF/MF 082.180.964-42 podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia 19/02/2020, bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
898558920198172001) promovida por MARIA DA CONCEICAO 
SOARES DE ANDRADE  contra ARUANA SEGUROS S/A, em trâmite 
na 21ª Vara Cível da comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes 
para prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou 
ratificar atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de fevereiro de 2020 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 09.248.608/0001-04, com sede à RUA SENADOR 
DANTAS,74 5 ANDAR, CENTRO, Rio de Janeiro/RJ, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Kleber de Sales brasileiro portador do RG N° 7.798.644 
SDS/PE e CPF/MF 082.180.964-42 podendo representar a outorgante 
na audiência designada para o dia 19/02/2020, bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
898558920198172001) promovida por MARIA DA CONCEICAO 
SOARES DE ANDRADE  contra SEGURADORA LIDER DOS 
CONS.DPVAT, em trâmite na 21ª Vara Cível da comarca de Recife-
PE, conferindo-lhe poderes para prestar depoimento pessoal em 
nome da outorgante, declarar ou ratificar atos, confessar, transigir, 
tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 
desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de fevereiro de 2020 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por SEGURADORA 
LIDER DOS CONS.DPVAT, nos autos (Processo N° 
898558920198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por MARIA DA CONCEICAO SOARES DE 
ANDRADE , em trâmite na 21ª Vara Cível da comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de fevereiro de 2020 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por ARUANA 
SEGUROS S/A, nos autos (Processo N° 898558920198172001) da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARIA 
DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE , em trâmite na 21ª Vara 
Cível da comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de fevereiro de 2020 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei a ata da audiência de 19 de fevereiro de 2020.
O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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1 /4pAsit-J 
Ad'voadó das Demandadas 

Recife, 19 de fevereiro de 2020. 

mediador 

,Demandan 	 Pr osto das •emand as 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Jurídico de Solução de Conflitos do Recife — CEJUSC 
Central de Audiências 

R Des. Guerra Barreto, s/n° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO 

Processo n° 0089855-89.2019.8.17.2001 
Seção A da 213  Vara Cível da Capital 
MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 
Conciliador responsável: Wancy Wallace Menezes de Barros e Silva 

Aberta a audiência de mediação/conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, após a realização do pregão as 
15:30 presente o advogado da Demandante, Dr. Paulo Antonio Coêlho Castor, OAB-PE 20832 Presente ainda 
nesta o preposto de ambas as Demandadas, Sr. Keber de Sales, RG 7.978.644, SDS-PE, acompanhado do 
advogado Dr. Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, OAB-PE 31893. 

Iniciada a audiência, desde já ficam as partes cientificadas de que esta é informada pelos princípios da 
independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da confidenciafidade, da oralidade, da informalidade 
e decisão informada. Ficam também cientificados de que em razão do dever do sigilo, o conciliador/mediador e 
membros da equipe, não podem divulgar ou depor acerca dos fatos ou elementos oriundos desta audiência. 

Presentes as partes Demandante e Demandada, as partes não chegaram a um acordo. 
Desse modo, encerro o presente termo que segue assinado pelos presentes. 
O referido é verdade e dou fé. 

5uo> 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, e apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões),

caso apresentada(s). Bem como para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial de ID 58218214, no mesmo prazo.

RECIFE, 2 de março de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 21ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A). 
  
  
  
PROCESSO N° 0089855-89.2019.8.17.2001 
  
  
  

MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE, por seu advogado in fine 
assinado e já qualificada nos autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT que move em face
das empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA
SEGUROS S/A, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, apresentar 

  
                       RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

  
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
  

DAS ALEGAÇÕES DAS DEMANDADAS 
  
1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pela Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do laudo
que ateste o grau de invalidez da Demandante; que o CNSP tem competência para fixar o valor
da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez da Demandante como a
tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto máximo
indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa ou
incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade da Demandante; que os
juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e que
apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.
DAS IMPUGNAÇÕES DA DEMANDANTE
 
1. O laudo médico constante no ID. 58218214 vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do joelho direito da Demandante, perícia esta
realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que,
conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima na área já acima
citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), os percentuais previstos na
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tabela para a área afetada e os percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que a Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do joelho direito, estamos
diante de uma invalidez parcial incompleta e deverão ser realizados os seguintes cálculos: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 25% (Tabela – Joelho) x 75% (Avaliado – Laudo
médico) = R$ 2.531,25 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor total correto que deverá ser pago à Demandante será de
R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), a título de
indenização proveniente do seguro DPVAT. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª

Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em

12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento

os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros

Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

  
  

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou a inexistência de invalidez da Demandante. Ora Excelência, não se poderá considerar
uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
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unilateralmente. 
  
7. Apenas a critério de esclarecimento foram juntados todos os documentos exigidos em Lei,
inclusive com o B.O, o SAMU e o 1º atendimento médico, todos da mesma data e confirmando o
nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela ao mencionar que a Demandante foi vítima de
acidente de moto. 

   
8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 
  
9. Ademais é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê que a indenização poderá
ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo destarte, qualquer motivação
para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  
 
 

DOS PEDIDOS
 

  
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,

acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no importe de R$
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), bem como nos
honorários sucumbenciais os quais sugerimos sejam fixados em 20% (vinte por cento). 

 
 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 03 de março de 2020.
 
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a Intimação de MARIA DA

CONCEICAO SOARES DE ANDRADE , tendo como motivo de devolução: Não procurado . O referido é verdade. Dou

fé.

RECIFE, 10 de março de 2020.

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688021- C3/ 2020-00155/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00898558920198172001 

  

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 11 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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06/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00898558920198172001
N° DO PROCESSO

06/03/2020
DATA DA GUIA

2688021
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE FISÍCA 08670626497
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7423221084D7901A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11865.670829 1 82080000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 28/02/2020 - Hora: 16:19:27 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11865.670829 1 82080000030000

2717 / 839299

28/02/2020 040271701412002285 DJ 28/02/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118656708-5

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11865.670829 1 82080000030000

2717 / 839299

040271701412002285 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118656708-5

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 21A VARA CIVEL

2717

MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01783563

00898558920198172001

040271701412002285

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01783563 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO

0402717

100898558920198172001

RECIFE - 21A VARA CIVELVARA:

040271701412002285

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

28/03/2020

28/03/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 25 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação sob o procedimento comum na qual a parte demandante

pretende a condenação da demandada ao pagamento de seguro obrigatório de

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) em decorrência de acidente de

trânsito. 

Em laudo pericial sob id nº 58218214, foi verificada a existência de lesão

no joelho direito, descrita como condropatia patelar grave, associada a edema e

redução da força local. 

A parte ré, em sede de contestação, afirmou a existência de lesão

preexistente no mesmo segmento anatômico, ocorrida em 28.11.2010, a qual ensejou

o pagamento de indenização no valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta

reais), na esfera administrativa e nos autos do processo físico tombado sob o n°

0064622-86.2013.8.17.0001, que tramitou perante a 28ª vara cível da comarca de

Recife/PE. 

Assim, ante a necessidade da verificação do nexo de causalidade entre o

acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada pela autora, converto o feito

de julgamento em diligência, e determino a intimação da perita do juízo, Dra.

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n. 19.388, podendo ser contatada através

do e-mail: dra.priscilalemkepericias@gmail.com, para esclarecer se a lesão verificada

em Laudo de Id nº 58218214 decorre do acidente ocorrido em 05/04/2019 ou se deriva

de sequela oriunda de circunstância anterior. Prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
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apresentar quesitos, bem como colacionar documentos necessários ao deslinde da

controvérsia.  

Após, retornem-me conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

Recife, 15 de abril de 2020. 
  
  
Catarina Vila-Nova Alves de Lima 
       Juíza de Direito Substituta  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 60689334, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos etc. Trata-se de ação sob o procedimento comum na qual a parte demandante pretende a

condenação da demandada ao pagamento de seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) em decorrência de acidente de trânsito. Em laudo pericial sob id nº 58218214, foi verificada a existência de

lesão no joelho direito, descrita como condropatia patelar grave, associada a edema e redução da força local. A parte ré,

em sede de contestação, afirmou a existência de lesão preexistente no mesmo segmento anatômico, ocorrida em

28.11.2010, a qual ensejou o pagamento de indenização no valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta

reais), na esfera administrativa e nos autos do processo físico tombado sob o n° 0064622-86.2013.8.17.0001, que

tramitou perante a 28ª vara cível da comarca de Recife/PE. Assim, ante a necessidade da verificação do nexo de

causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada pela autora, converto o feito de julgamento

em diligência, e determino a intimação da perita do juízo, Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n. 19.388,

podendo ser contatada através do e-mail: dra.priscilalemkepericias@gmail.com, para esclarecer se a lesão verificada

em Laudo de Id nº 58218214 decorre do acidente ocorrido em 05/04/2019 ou se deriva de sequela oriunda de

circunstância anterior. Prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar quesitos, bem como colacionar documentos necessários ao deslinde da controvérsia. Após, retornem-me

conclusos para sentença. Cumpra-se. Recife, 15 de abril de 2020. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito

Substituta"

RECIFE, 16 de abril de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 60689334, conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Vistos etc. Trata-se de ação sob o procedimento comum na qual a parte demandante pretende a

condenação da demandada ao pagamento de seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) em decorrência de acidente de trânsito. Em laudo pericial sob id nº 58218214, foi verificada a existência de

lesão no joelho direito, descrita como condropatia patelar grave, associada a edema e redução da força local. A parte ré,

em sede de contestação, afirmou a existência de lesão preexistente no mesmo segmento anatômico, ocorrida em

28.11.2010, a qual ensejou o pagamento de indenização no valor de R$ 7.560,00 (sete mil, quinhentos e sessenta

reais), na esfera administrativa e nos autos do processo físico tombado sob o n° 0064622-86.2013.8.17.0001, que

tramitou perante a 28ª vara cível da comarca de Recife/PE. Assim, ante a necessidade da verificação do nexo de

causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada pela autora, converto o feito de julgamento

em diligência, e determino a intimação da perita do juízo, Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, CRM-PE n. 19.388,

podendo ser contatada através do e-mail: dra.priscilalemkepericias@gmail.com, para esclarecer se a lesão verificada

em Laudo de Id nº 58218214 decorre do acidente ocorrido em 05/04/2019 ou se deriva de sequela oriunda de

circunstância anterior. Prazo de 20 (vinte) dias. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar quesitos, bem como colacionar documentos necessários ao deslinde da controvérsia. Após, retornem-me

conclusos para sentença. Cumpra-se. Recife, 15 de abril de 2020. Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito

Substituta"

RECIFE, 16 de abril de 2020.

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2688021- C3/ 2020-00155/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00898558920198172001

 

 

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar 
os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 4 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).
 
  
  
  
  
Processo nº. 0089855-89.2019.8.17.2001 
  
  
  
  

MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE, já qualificada nos autos da 
Ação de Cobrança da Diferença do Seguro Dpvat, que promove contra as empresas 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, por seu advogado
 “in fine” assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência informar que no
sinistro anterior a Demandante fora indenizada pela seqüela na tíbia (consoante docs. em anexo)
e que este processo se reporta ao joelho, não havendo desta maneira que se falar em pré-
existência de seqüela. 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 11 de maio de 2020.
 
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS
S.A. 
 
 
 

DESPACHO
 

 

Intime-se a parte ré para se pronunciar sobre os documentos de id. 61787999,

acostados pela autora; bem como para colacionar aos autos o laudo pericial que instruiu o

primeiro processo no qual supostamente foi concedida indenização pelo mesmo fato. Prazo de 15

dias.

Após, intime-se a perita do juízo, Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, para

oferecer, nos termos da decisão de id. 60689334, esclarecimentos, considerando os novos

documentos acostados, no prazo de 15 dias.

Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.
Recife, 22 de julho de 2020

Catarina Vila-Nova Alves de Lima
Juíza de Direito Substituta 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089855-89.2019.8.17.2001 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SOARES DE ANDRADE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  65069318 , conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO Intime-se a parte ré para se pronunciar sobre os documentos de id. 61787999,
acostados pela autora; bem como para colacionar aos autos o laudo pericial que instruiu o
primeiro processo no qual supostamente foi concedida indenização pelo mesmo fato. Prazo de 15
dias. Após, intime-se a perita do juízo, Dra. PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, para oferecer, nos
termos da decisão de id. 60689334, esclarecimentos, considerando os novos documentos
acostados, no prazo de 15 dias. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-
se. Recife, 22 de julho de 2020 Catarina Vila-Nova Alves de Lima Juíza de Direito Substituta

RECIFE, 24 de julho de 2020.

LUCIANA FERRAZ CEZAR BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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